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PORTARIA N°725/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, que nenhum convidado acudiu o certame. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 
modalidade de Carta Convite n°037/2005, que trata da aquisição de 9.500 (nove mil e 
quinhentos) litros de álcool combustível, que serão utilizados pelos veículos da 
Secretaria de Saúde deste município. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL àõ,21'•dè setembro de 2005. 

.1 3 , 

Luiz ENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Iprefeito-Mu.  

• 

PEDR;FW.D—CiWUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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